LEI N° 543, DE 20/12/74


Autoriza a continuação de obras de infra-estrutura, abertura de crédito adicional especial e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica autorizada a continuação das obras de infra-estrutura do Bairro Primavera, previstas nas Leis Municipais números 370, de 29/01/72 e 411, de 24/11/72.


Art. 2° - Para ocorrer às despesas mencionadas no artigo 1° desta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial da importância de Cr$-233.401.41 (duzentos e trinta e treis mil, quatrocentos e um cruzeiros e quarenta e um centavos), com a seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO II
PREFEITURA MUNICIPAL


UNIDADE IV
Secretaria da Viação e Obras


4.0.0.0
Despesas de Capital


4.1.0.0
Investimentos


4.1.1.0
Obras Públicas


         99
Construção de Obras de infra-estrutura do Bairro Primavera
Cr$-233.401,41


Parágrafo Único – Fica autorizada a revigoração do saldo que porventura se verificar, no encerramento deste exercício, adotando-se o disposto no art. 45, “in fine”,  da Lei Federal n° 4320, de 17/03/64.


Art. 3° - Fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar como fontes de recursos para abertura de crédito mencionado nesta Lei, desde que não comprometidos: superavit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 1973; excesso de arrecadação e produtos de anulação parcial ou total, de dotações orçamentárias, nos termos do artigo 43, § 1°, números I, II e III da Lei número 4320, de 17/03/64.

Art. 4° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei,  em vigor na data de sua publicação.

 Timóteo, 20 de dezembro  de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                

           
Prefeito Municipal                         

           PAULO VALLONE

    
Secretário da Fazenda


JOÃO EUSTÁQUIO SOARES

           Secretário da Viação e Obras

